REQUERIMENTO Nº         1227        , DE 2001

REQUEREMOS, nos termos regimentais, seja consignado na ata dos trabalhos da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo um voto de profundo pesar pelo falecimento do Senhor Max Feffer, ocorrido em 02 de abril do corrente ano, nesta cidade.

REQUEREMOS, outrossim, que desta manifestação seja dada ciência à família do extinto e à Associação Brasileira de Celulose e Papel - Bracelpa, na Av. Brigadeiro Faria Lima, 1355 - 9º andar, CEP 01452-919, em São Paulo.

Justificativa

Faleceu em São Paulo, no dia 02 de  abril do corrente ano, o Senhor Max Feffer.

O fato causou grande consternação a todos quantos o conheceram e com ele conviveram, pois tratava-se de uma pessoa com inúmeras qualidades, que deixou um legado de realizações.

Empresário bem sucedido, atuava no ramo de celulose e papel, onde se destacou pelo seu descortino e arrojo, tornando-se um dos expoentes nesse setor de atividades.

Ocupou vários cargos em empresas desse ramo, destacando-se os de Presidente da Companhia Suzano de Papel e Celulose e de Vice Presidente do Conselho de Administração da Bahia Sul Celulose S/A.

Também atuava no ramo de comércio de veículos, sendo Presidente da Vocal Comércio de Veículos Ltda e revendedor Volvo Car para a cidade de São Paulo.

Foi figura exponencial na Comunidade Judaica de São Paulo, tendo exercido a Presidência da Federação Israelita do Estado de São Paulo no período de 1981 a 1983.

Era um homem preocupado com problemas sociais, tendo praticado obras de benemerência visando ajudar entidades de caráter assistencial.

Enfim, Max Feffer foi uma pessoa de personalidade e atuação marcantes, razão pela qual seu falecimento deixa uma lacuna difícil de ser preenchida na comunidade em que viveu e a que sempre serviu.

Pelo exposto, entendemos que esta Casa, numa homenagem póstuma a tão prestante cidadão, deve inserir nos seus anais o voto de pesar que ora apresentamos.

Sala das Sessões, em

ANTONIO SALIM CURIATI

Deputado Estadual
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